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PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Magda 

ATA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APROVAÇÃO (PPA 2026-2029) 
14/10/2025 

- Vice-Presidente Sr. Aparecido Ferreira 
- Membro Sr. Humberto de Souza Gobbi 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro de 2025, às 18 (dezoito) horas, no Plenário da 
Câmara Municipal de Magda, localizado na Rua Brasil, 311, Centro, Magda-SP, realizou-se a 

Audiência Pública destinada à discussão do projeto de lei nº 35/2025, de autoria do Prefeito 

Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e dá outras 

providências. A audiência foi conduzida pelo Vice-Presidente Aparecido Ferreira, pois a Presidente 

Sra. Maria Lina Morial Cardoso apresentou atestado médico. Estava presente também o Membro 

Humberto de Souza Gobbi, além da equipe técnica da Câmara, vereadores e demais cidadãos 
interessados. O Presidente declarou aberta a audiência pública, destacando o cumprimento ao 

disposto no artigo 48, 81º, inciso |, da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que estabelece a realização de audiências públicas como instrumento de transparência da 

gestão fiscal e incentivo à participação popular. Foi informado que a audiência estava sendo 
transmitida pelas redes sociais da Câmara Municipal de Magda, garantindo ampla divulgação e 

permitindo o acompanhamento da população quanto a definir as diretrizes, os objetivos e as metas 

da administração pública para um período de quatro anos — neste caso 2026-2029, promovendo 

transparência, prestação de contas e fortalecimento da democracia. Na sequência, procedeu-se à 
apresentação técnica do Projeto de Lei nº 35/2025. O Presidente da Comissão fez um resumo dos 
principais pontos do projeto, esclarecendo que: o projeto foi protocolizado no dia 27 de agosto de 

2025 e lido em sessão ordinária no dia 09 de setembro de 2025. O Edital de Convocação da 

presente audiência foi publicado no Diário Oficial do Município, edição nº 1538, em 24 de setembro 

de 2025. As diretrizes do projeto abrangem todos os órgãos do Executivo, Legislativo e da Autarquia 

municipal. As principais prioridades são: 1. Gestão Eficiente e Transparente: Fortalecer a 
governança e a integração administrativa, reduzindo falhas e burocracias entre os setores. 
Modernizar os processos internos, com digitalização de documentos e implantação de rotinas 
eletrônicas. Garantir eficiência na gestão financeira, otimizando o uso dos recursos e assegurando 
equilíbrio fiscal. Aumentar o atendimento às recomendações do Tribunal de Contas, como indicador 
de boa governança. 2. Saúde Pública e Qualidade de Vida: Melhorar o atendimento à população, 
ampliando a cobertura dos serviços de atenção básica e especializada. Fortalecer as ações de 
vigilância sanitária e epidemiológica, especialmente no controle de endemias. Garantir acesso a 
medicamentos e insumos essenciais. 3. Educação e Desenvolvimento Infantil: Manter e ampliar o 
acesso à educação infantil e fundamental, garantindo infraestrutura adequada nas escolas. Apoiar a 
valorização dos profissionais da educação. Fortalecer programas de alimentação, transporte e 
material escolar. 4. Assistência Social e Proteção à Família: Atender famílias em situação de 
vulnerabilidade social, com programas de apoio e inclusão. Garantir o funcionamento do CRAS e de 
serviços de convivência. Promover ações voltadas à criança, ao adolescente, ao idoso e à pessoa 
com deficiência. 5. Infraestrutura Urbana e Rural: Investir em obras de pavimentação, iluminação 
pública e saneamento básico. Realizar manutenção de vias, praças e prédios públicos. Melhorar o 
acesso às áreas rurais, com conservação de estradas e pontes. 6. Agricultura, Meio Ambiente e 
Sustentabilidade: Apoiar os produtores rurais, com programas de incentivo à produção agrícola e 
melhorias no escoamento. Desenvolver ações de preservação ambiental e manejo sustentável dos 
recursos naturais. Promover a coleta seletiva e o correto descarte de resíduos sólidos. 7. 
Desenvolvimento Econômico e Emprego: Estimular o empreendedorismo local e o comércio. 
Promover capacitação profissional e parcerias com instituições de ensino. Atrair investimentos e 
fomentar pequenas empresas. 8. Cultura, Esporte e Lazer: Apoiar atividades culturais, esportivas e 
recreativas para crianças, jovens e idosos. Valorizar as tradições locais e eventos comunitários. 9. 
Previdência e Seguridade do Servidor Público: Garantir equilíbrio atuarial do Regime Próprio de 
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Previdência Social (RPPS). Assegurar o pagamento regular de aposentadorias e pensões. 10. 

Participação Popular e Transparência: Fortalecer os canais de ouvidoria e escuta pública. Ampliar 

o acesso à informação e à prestação de contas. Manter as audiências públicas e a publicação dos 
relatórios de gestão. Síntese Orçamentária Global do PPA: Receita total estimada (2026-2029): 

R$ 183,5 milhões. Atualização anual: pelo IPCA/IBGE. Eixos prioritários de investimento: Educação, 

Saúde, Infraestrutura e Gestão Pública. Em seguida foi aberto o espaço para manifestação da 

população, e o Presidente informou que todas as contribuições colhidas seriam analisadas para 
possível inclusão no relatório final da Comissão, podendo embasar emendas ao projeto original. 

Nada mais havendo a se tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos os cidadãos, equipe 

técnica e vereadores presentes. Em seguida declarou encerrada a audiência pública, e para constar, 

eu, Humberto de Souza Gobbi, membro da Comissão, lavrei a presente ata, que será assinada pelos 

membros da Comissão. 

— 

APARECIDO-NFERREIRA 
Vice-Presidente 

HU uti BBI 
Membro 
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